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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Projeto de Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a 

ação da União na sequência da sua adesão ao Ato de Genebra do Acordo 
de Lisboa relativo às denominações de origem e às indicações geográficas 
(primeira leitura) 

- Adoção do ato legislativo 

 = Declarações 
  

Declaração da Comissão sobre a eventual extensão 

da proteção da indicação geográfica da UE aos produtos não agrícolas 

A Comissão toma nota da resolução do Parlamento Europeu, de 6 de outubro de 2015, sobre o 

eventual alargamento da proteção das indicações geográficas da UE aos produtos não agrícolas.  

Em novembro de 2018, a Comissão lançou um estudo destinado a obter dados económicos e 

jurídicos suplementares sobre a proteção das IG não agrícolas no mercado único, em complemento 

de um estudo de 2013, bem como dados adicionais sobre questões como a competitividade, a 

concorrência desleal, a contrafação, a perceção dos consumidores e os custos/benefícios, e ainda 

sobre a eficácia dos modelos de proteção das IG não agrícolas, à luz do princípio da 

proporcionalidade. 



  

 

12464/19 ADD 1  AG/wa 2 

 GIP.2  PT 
 

De acordo com os princípios de regulamentação inteligente e com os compromissos decorrentes do 

Acordo Interinstitucional «Legislar Melhor», de 13 de abril de 2016, a Comissão examinará o 

estudo, bem como o relatório sobre a participação da União no Ato de Genebra, referido no artigo 

sobre o acompanhamento e a revisão do regulamento respeitante à ação da União após a adesão ao 

Ato de Genebra do Acordo de Lisboa relativo às denominações de origem e às indicações 

geográficas, e considerará eventuais medidas a adotar. 

Declaração da Comissão 

sobre o procedimento previsto no artigo 11, n.º 3, do regulamento 

A Comissão observa que, embora o procedimento previsto no artigo 11, n.º 3, do regulamento seja 

uma necessidade jurídica, dada a competência exclusiva da União, pode, todavia, afirmar-se que, no 

contexto do atual acervo da UE, qualquer intervenção desta natureza da Comissão será excecional e 

devidamente justificada. Durante as consultas aos Estados-Membros, a Comissão envidará todos os 

esforços para, juntamente com os Estados-Membros, dar resposta a qualquer preocupação, a fim de 

evitar um parecer negativo. A Comissão observa que qualquer parecer negativo será comunicado 

por escrito aos Estados-Membros em questão e que, nos termos do artigo 296.º do TFUE, este será 

fundamentado. A Comissão observa ainda que um parecer negativo não exclui a apresentação de 

um novo pedido relativo à mesma denominação de origem, se os motivos do parecer negativo forem 

devidamente corrigidos após essa data ou deixarem de ser aplicáveis. 
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